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CONSIDERANDO o disposto no artigo 25, inciso II, § 1º, da Lei Federal n.º
8.666 de 21 de junho de 1993:
“Art. 25 – É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição,
em especial:
(...) II – Para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta
lei,  de  natureza  singular,  com  profissionais  ou  empresas  de  notória
especialização, vedada a inexigibilidade de publicidade e divulgação.
(...) § 1º - Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior,
estudos,  experiências,  publicações,  organização,  aparelhamento,  equipe
técnica,  ou de outros requisitos relacionados com suas atividades,  permita
inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutível o mais adequado plena
satisfação do objeto do contrato.”
 
CONSIDERANDO a necessidade do funcionamento da estrutura da escola do
legislativo de Baraúna, inclusive com a elaboração de seu regimento interno e
demais rotinas de funcionamento, do seu processo de execução de despesa, do
controle do seu patrimônio e das demais normas de funcionamento;
 
CONSIDERANDO o Projeto de implantação e funcionamento da Biblioteca do
legislativo de Baraúna;
 
CONSIDERANDO  a  existência  de  dotação  orçamentária  para  suporte  da
despesa;
 
CONSIDERANDO, por fim, a proposta do jurista OKATIO OLIVEIRA DA SILVA,
inscrito na OAB RN 13.637;
 
                        RECONHEÇO a Inexigibilidade de Licitação, fundamentada no
inciso II,  art.  25 da Lei  Federal  n 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores, e em consonância com o Parecer Jurídico acostado aos
autos, para a contratação da Pessoa Física: OKATIO OLIVEIRA DA SILVA, OAB
RN 13.637, advogado especialista detentor de notória especialização, conforme
alberga o  dispositivo mencionado,  na área controle  interno e  execução da
despesa pública com ênfase nas normas emitidas pelo TCE RN, com escritório
sede  com escritório  sede  na  Rua  Joaquim Marcelino  da  Silva,  1000,  Vila
Brasília, Serra do Mel/RN, no valor global estimado de R$ 84.000,00 (Oitenta e
quatro mil reais).
           
                        RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações,  a  Declaração  de  Inexigibilidade  de  Licitação  da  Sra.  TATIANE
DAYANY SALDANHA DE QUEIROZ, Agente Administrativo - Responsável pelo
Setor  de  Compras,  determinando  que  se  proceda  à  publicação  do  devido
extrato.
 
Baraúna/RN, 06 de março de 2023.
 
 
FABRÍCIO DE SOUSA CARVALHO
Presidente da Câmara Municipal de Baraúna/RN
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